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§ 2º Após 6 (seis) meses de publicação da portaria específica 
de adesão de que trata o art. 10, fica facultado pedido de recursos 
financeiros adicionais ao Ministério da Saúde para o custeio de pro
dução que eventualmente exceda o recurso adicional previsto no "ca
put", devendo ser mantida a metodologia de cálculo dos recursos e 
ser considerada para a definição dos valores a média mensal de 
produção dos últimos 6 (seis) meses, de acordo com as informações 
do SIH/SUS, além de obedecida as regras constantes dos arts. 5º e 
6º. 

Art. 15. Será realizado encontro de contas entre o montante 
de recursos financeiros transferidos com a produção aprovada dos 
estabelecimentos de saúde que compõem o plano operativo após 18 
(dezoito) meses da publicação da portaria específica de adesão de que 
trata o art. 10. 

§ 1º Em caso de produção menor que a prevista no plano 
operativo, serão descontados os respectivos valores da não produção 
dos tetos da média e alta complexidade dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

§ 2º Não será admitida redução da produção física de pro
cedimentos prevista no plano operativo além de 10% (dez por cen
to). 

§ 3º Em caso de redução da produção física maior que 10% 
(dez por cento), o percentual maior correspondente será utilizado para 
deduzir dos valores apresentados pelo gestor de saúde no encontro de 
contas. 

§ 4º A qualquer tempo, durante a vigência desta Portaria, 
poderá ocorrer o remanejamento de recursos entre os Estados, desde 
que com prévia aprovação de todas as CIBs envolvidas. 

Art. 16 Fica estabelecido que os recursos adicionais de que 
tratam os artigos 12 e 14 desta portaria serão disponibilizados pelo 
Ministério da Saúde aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios, em parcela única, após o envio dos Planos Operativos pelas 
respectivas Comissões Intergestores Bipartites (CIB) e a publicação 
de portaria específica. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros deverão ser uti
lizados exclusivamente para a realização dos Procedimentos Trau
mato-ortopédicos de Média Complexidade, na forma desta Portaria. 

Art. 17. O monitoramento e a avaliação da produção no 
âmbito da estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos Trau
mato-ortopédicos de Média Complexidade são de responsabilidades 
dos três níveis de gestão. 

Parágrafo único. No âmbito federal, o monitoramento e a 
avaliação serão realizados em conjunto pelos Departamentos de Aten
ção Especializada (DAE/SAS/MS) e de Regulação, Avaliação e Con
trole de Sistemas (DRAC/SAS/MS). 

Art. 18. O Departamento Nacional de Auditoria do SUS 
(DENASUS/SGEP/MS) adotará as medidas necessárias para que se-
jam realizadas auditorias amostrais para avaliação do cumprimento 
das regras previstas nesta Portaria. 

ANEXO 

Parágrafo único. As auditorias amostrais de que trata o "ca
put" poderão ser realizadas durante e após a vigência desta Por
taria. 

Art. 19. Serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Mi
nistério da Saúde orientações referentes à regulação do acesso aos 
procedimentos traumato-ortopédicos de média complexidade de que 
trata esta Portaria e ao ambulatório para o atendimento dos referidos 
procedimentos. 

Art. 20. Os recursos financeiros para o custeio das atividades 
de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da 
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8585 
007 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e 
Alta Complexidade, Plano Orçamentário: Rede de Urgência e Emer
gência. 

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de 
2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS DA ESTRATÉGIA DE AUMENTO DO ACESSO AOS PROCEDIMENTOS TRAUMATO-ORTOPÉDICOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
0408010150 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA CLAVICULA 
0408010185 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO ACROMIO-CLAVICULAR 
0408020059 ARTROPLASTIA DE CABECA DO RADIO 
0408020091 CUPULECTOMIA RADIAL / RESSECCAO DO OLECRANO 
0408020130 RECONSTRUCAO CAPSULO-LIGAMENTAR DE COTOVELO PUNHO 
0408020148 RECONSTRUCAO DE POLIA TENDINOSA DE MAO 
0408020156 REDUCAO INCRUENTA DE FRATURA / LESAO FISARIA DE COTOVELO 
0408020202 REDUCAO INCRUENTA DE FRATURA DIAFISARIA DOS OSSOS DO ANTEBRACO 
0408020342 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DAS FALANGES DA MAO (COM FIXACAO) 
0408020350 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DE EPICONDILO / EPITROCLEA DO UMERO 
0408020369 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DO CONDILO / TROCANTER DO UMERO / APOFISE CORONARIA DO ULNA / CABECA DO RADIO 
0408020377 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DOS METACARPIANOS 
0408020407 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA EXTREMIDADE / METAFISE DISTAL DOS OSSOS DO ANTEBRACO 
0408020415 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DE EXTREMIDADES / METAFISE PROXIMAL DOS OSSOS DO ANTEBRACO 
0408020423 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DIAFISARIA DE AMBOS OS OSSOS DO ANTEBRACO (C/ SINTESE) 
0408020431 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DIAFISARIA UNICA DO RADIO / DA ULNA 
0408020440 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA LESAO FISARIA DOS OSSOS DO ANTEBRACO 
0408020458 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA-LUXACAO DE GALEAZZI / MONTEGGIA / ESSEX-LOPRESTI 
0408020466 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURAS DOS OSSOS DO CARPO 
0408020482 TRATAMENTO CIRURGICO DE LESAO AGUDA CAPSULO-LIGAMENTAR DO MEMBRO SUPERIOR: COTOVELO / PUNHO 
0408020490 TRATAMENTO CIRURGICO DE LESAO DA MUSCULATURA INTRINSECA DA MAO PARA SUA LIBERACAO 
0408020504 TRATAMENTO CIRURGICO DE LESAO EVOLUTIVA FISARIA NO MEMBRO SUPERIOR 
0408020512 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO CARPO-METACARPIANA 
0408020520 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO DOS OSSOS DO CARPO 
0408050101 PATELECTOMIA TOTAL OU PARCIAL 
0408050136 RECONSTRUCAO DE TENDAO PATELAR / TENDAO QUADRICIPITAL 
0408050144 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR DO TORNOZELO 
0408050322 REPARO DE BAINHA TENDINOSA AO NIVEL DO TORNOZELO 
0408050438 TRATAMENTO CIRURGICO DE AVULSAO DO GRANDE E DO PEQUENO TROCANTER 
0408050454 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DE OSSOS DO MEDIO-PE 
0408050462 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DOS METATARSIANOS 
0408050470 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DOS PODODACTILOS 
0408050497 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA BIMALEOLAR / TRIMALEOLAR / DA FRATURA-LUXACAO DO TORNOZELO 
0408050527 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA PATELA POR FIXACAO INTERNA (PATELECTOMIA) 
0408050535 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO CALCANEO 
0408050560 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO TALUS 
0408050578 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO TORNOZELO UNIMALEOLAR 
0408050608 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA LESAO FISARIA DISTAL DE TIBIA 
0408050667 TRATAMENTO CIRURGICO DE LESAO AGUDA CAPSULO-LIGAMENTAR MEMBRO INFERIOR (JOELHO / TORNOZELO) 
0408060484 TENORRAFIA UNICA EM TUNEL OSTEO-FIBROSO 
0408060689 TRATAMENTO CIRURGICO DE RUTURA DO APARELHO EXTENSOR DO DEDO 

-PORTARIA No 881, DE 16 DE MAIO DE 2013 

Descredencia os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD) e deduz recursos financeiros do teto de média e alta complexidade dos Estados e Municípios que se encontram 
irregulares na alimentação do Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de agosto de 2005, que inclui procedimentos realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; 
Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando o acesso integral às ações de 

saúde bucal; e 
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde, dos dados extraídos do Sistema de Informações 

Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção de próteses dentárias, no período de janeiro de 2011 a dezembro de 2012, resolve: 
Art. 1º Ficam descredenciados os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD) e deduzidos do teto financeiro de média e alta complexidade dos Estados e Municípios que se encontram irregulares na 

alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) o montante anual de R$ 2.308.925,01 (dois milhões trezentos e oito mil novecentos e vinte e cinco reais e um centavo), conforme Anexo I a esta Portaria. 
Art. 2º Fica estabelecido que os Estados e os Municípios que se encontram irregulares na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), providenciem o ressarcimento dos recursos ao Fundo 

Nacional de Saúde no montante de R$ 5.846.790,04 (cinco milhões oitocentos e quarenta e seis mil setecentos e noventa reais e quatro centavos), conforme Anexo II a esta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO I 

UF CÓDIGO MUNICÍPIO GESTÃO PORTARIA DE HABILITAÇÃO COMPETÊNCIA RECURSO ANUAL (R$) 
AL 270760 Quebrângulo Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 26.760,00 
AL 270760 Quebrângulo Municipal GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 R$ 1.120,00 

AL Total R$ 27.880,00 
AM 130260 Manaus Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 144.000,00 

AM Total R$ 144.000,00 
BA 290570 Camaçari Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 16.080,00 
BA 292800 Santaluz Estadual GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 2.914,74 

BA Total R$ 18.994,74 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013051700138 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CE 230360 Catarina Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 108.000,00
CE 230540 Icó Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
CE 230550 Iguatu Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 108.000,00
CE 230763 Madalena Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
CE 231320 Ta m b o r i l Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 12.000,00

CE Total R$ 300.000,00
GO 520005 Abadia de Goiás Municipal GM 2071 (23/07/2010) jul/10 R$ 36.000,00
GO 520450 Caldas Novas Municipal GM 40 (10/01/12) d e z / 11 R$ 180.000,00

GO Total R$ 216.000,00
MG 310860 Brasília de Minas Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 36.000,00
MG 310860 Brasília de Minas Estadual GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 R$ 8.680,00
MG 3 11 8 0 0 Congonhas Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 600,00
MG 3 11 8 0 0 Congonhas Municipal GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 R$ 40,00
MG 312245 Divisópolis Estadual GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
MG 312960 Ibiaí Estadual GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
MG 314390 Muriaé Estadual GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 3.738,26
MG 314390 Muriaé Estadual GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 R$ 40,00
MG 315700 Salinas Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo Estadual GM 1110 (28/05/2012) mai/12 R$ 60.000,00
MG 317070 Va rg i n h a Estadual GM 2071 (23/07/2010) jul/10 R$ 36.000,00

MG Total R$ 253.098,26
MS 500280 Caracol Municipal GM 2071 (23/07/2010) jul/10 R$ 36.000,00

MS Total R$ 36.000,00
PA 150304 Floresta do Araguaia Municipal GM 2071 (23/07/2010) jul/10 R$ 36.000,00
PA 150616 Rio Maria Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 108.000,00

PA Total R$ 144.000,00
PB 250057 Algodão de Jandaíra Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 36.000,00
PB 250490 Cruz do Espírito Santo Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
PB 250260 Igaracy Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 36.000,00
PB 250830 Lagoa Seca Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
PB 251320 Santa Cruz Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00

PB Total R$ 180.000,00
PE 260320 Caetés Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
PE 260680 Igarassu Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00

PE Total R$ 72.000,00
PI 220198 Brejo do Piauí Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 36.000,00
PI 220975 São Gonçalo do Gurguéia Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 36.000,00
PI 220990 São João da Serra Estadual GM 2071 (23/07/2010) jul/10 R$ 36.000,00

PI Total R$ 108.000,00
PR 412140 Realeza Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00

PR Total R$ 36.000,00
RJ 330360 Paracambi Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 36.000,00
RJ 330390 Petrópolis Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00

RJ Total R$ 72.000,00
RN 240030 Afonso Bezerra Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 36.000,00
RN 240030 Afonso Bezerra Estadual GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 R$ 4.840,00
RN 240030 Afonso Bezerra Estadual GM 1825 (24/08/2012) nov/12 R$ 6.850,00
RN 240830 Nova Cruz Estadual GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 2.062,01

RN Total R$ 49.752,01
RS 4 3 111 5 Jóia Estadual GM 2071 (23/07/2010) jul/10 R$ 36.000,00

RS Total R$ 36.000,00
SC 420240 Blumenau Municipal GM 3442 (11/11/2010) out/10 R$ 36.000,00
SC 420910 Joinville Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 28.800,00
SC 420910 Joinville Municipal GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 R$ 10.400,00

SC Total R$ 75.200,00
SP 350070 Agudos Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 11.040,00
SP 350070 Agudos Municipal GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 R$ 2.640,00
SP 350070 Agudos Municipal GM 1110 (28/05/2012) mai/12 R$ 46.320,00
SP 350680 Bocaína Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
SP 351350 Cubatão Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
SP 351400 Dobrada Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
SP 351620 Franca Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 R$ 7.320,00
SP 351620 Franca Municipal GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 R$ 4.160,00
SP 351620 Franca Municipal GM 47 (10/01/12) d e z / 11 R$ 48.520,00
SP 352270 Itápolis Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
SP 352270 Itápolis Municipal GM 47 (10/01/12) d e z / 11 R$ 36.000,00
SP 353630 Patrocínio Paulista Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 R$ 36.000,00
SP 353700 Pedregulho Municipal GM 2071 (23/07/2010) jul/10 R$ 36.000,00
SP 353700 Pedregulho Municipal GM 1432 (05/07/12) jun/12 R$ 24.000,00
SP 354030 Pontes Gestal Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 36.000,00
SP 354420 Riolândia Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 36.000,00
SP 355520 Tu r i ú b a Municipal GM 2071 (23/07/2010) jul/10 R$ 36.000,00

SP Total R$ 504.000,00
TO 170825 Fortaleza do Tabocão Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 R$ 36.000,00

TO Total R$ 36.000,00
Total Geral R$ 2.308.925,01

ANEXO II

UF Código Município Gestão Portaria de Habilitação Competência Valor Mensal Parcelas Valor a ser ressarcido ao Fundo Nacional
de Saúde

AL 270760 Quebrângulo Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 2.230,00 42 93.660,00
AL 270760 Quebrângulo Municipal GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 93,32 23 2.146,66

AL Total 2.323,32 95.806,66
AM 130260 Manaus Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 12.000,00 42 504.000,00

AM Total 12.000,00 504.000,00
BA 290570 Camaçari Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 1.340,00 42 56.280,00
BA 292800 Santaluz Estadual GM 2375 (07/10/2009) out/09 242,90 42 10.201,59

BA Total 1.582,90 66.481,59
CE 230360 Catarina Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 9.000,00 37 333.000,00
CE 230540 Icó Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
CE 230550 Iguatu Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 9.000,00 37 333.000,00
CE 230763 Madalena Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
CE 231320 Ta m b o r i l Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 1.000,00 42 42.000,00

CE Total 25.000,00 876.000,00
GO 520005 Abadia de Goiás Municipal GM 2071 (23/07/2010) jul/10 3.000,00 33 99.000,00
GO 520450 Caldas Novas Municipal GM 40 (10/01/12) d e z / 11 15.000,00 16 240.000,00

GO Total 18.000,00 339.000,00
MG 310860 Brasília de Minas Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 3.000,00 37 111 . 0 0 0 , 0 0
MG 310860 Brasília de Minas Estadual GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 723,33 23 16.636,67
MG 3 11 8 0 0 Congonhas Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 50,00 42 2.100,00
MG 3 11 8 0 0 Congonhas Municipal GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 3,33 23 76,67
MG 312245 Divisópolis Estadual GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
MG 312960 Ibiaí Estadual GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
MG 314390 Muriaé Estadual GM 2375 (07/10/2009) out/09 3 11 , 5 2 42 13.083,91
MG 314390 Muriaé Estadual GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 3,33 23 76,67
MG 315700 Salinas Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo Estadual GM 1110 (28/05/2012) mai/12 5.000,00 11 55.000,00
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MG 317070 Va rg i n h a Estadual GM 2071 (23/07/2010) jul/10 3.000,00 33 99.000,00
MG Total 21.091,51 548.973,92

MS 500280 Caracol Municipal GM 2071 (23/07/2010) jul/10 3.000,00 33 99.000,00
MS Total 3.000,00 99.000,00

PA 150304 Floresta do Araguaia Municipal GM 2071 (23/07/2010) jul/10 3.000,00 33 99.000,00
PA 150616 Rio Maria Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 9.000,00 37 333.000,00

PA Total 12.000,00 432.000,00
PB 250057 Algodão de Jandaíra Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 3.000,00 37 111 . 0 0 0 , 0 0
PB 250490 Cruz do Espírito Santo Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
PB 250260 Igaracy Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 3.000,00 37 111 . 0 0 0 , 0 0
PB 250830 Lagoa Seca Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
PB 251320 Santa Cruz Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00

PB Total 15.000,00 474.000,00
PE 260320 Caetés Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
PE 260680 Igarassu Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00

PE Total 6.000,00 168.000,00
PI 220198 Brejo do Piauí Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 3.000,00 37 111 . 0 0 0 , 0 0
PI 220975 São Gonçalo do Gurguéia Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 3.000,00 37 111 . 0 0 0 , 0 0
PI 220990 São João da Serra Estadual GM 2071 (23/07/2010) jul/10 3.000,00 33 99.000,00

PI Total 9.000,00 321.000,00
PR 412140 Realeza Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00

PR Total 3.000,00 84.000,00
RJ 330360 Paracambi Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 3.000,00 37 111 . 0 0 0 , 0 0
RJ 330390 Petrópolis Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00

RJ Total 6.000,00 195.000,00
RN 240030 Afonso Bezerra Estadual GM 870 (19/04/2010) mar/10 3.000,00 37 111 . 0 0 0 , 0 0
RN 240030 Afonso Bezerra Estadual GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 403,33 23 9.276,67
RN 240030 Afonso Bezerra Estadual GM 1825 (24/08/2012) nov/12 570,83 5 2.854,17
RN 240830 Nova Cruz Estadual GM 2375 (07/10/2009) out/09 171,83 42 7.217,04

RN Total 4.145,99 130.347,88
RS 4 3 111 5 Jóia Estadual GM 2071 (23/07/2010) jul/10 3.000,00 33 99.000,00

RS Total 3.000,00 99.000,00
SC 420240 Blumenau Municipal GM 3442 (11/11/2010) out/10 3.000,00 30 90.000,00
SC 420910 Joinville Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 2.400,00 42 100.800,00
SC 420910 Joinville Municipal GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 866,67 23 19.933,33

SC Total 6.266,67 210.733,33
SP 350070 Agudos Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 920,00 42 38.640,00
SP 350070 Agudos Municipal GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 220,00 23 5.060,00
SP 350070 Agudos Municipal GM 1110 (28/05/2012) mai/12 3.860,00 11 42.460,00
SP 350680 Bocaina Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
SP 351350 Cubatão Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
SP 351400 Dobrada Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
SP 351620 Franca Municipal GM 2375 (07/10/2009) out/09 610,00 42 25.620,00
SP 351620 Franca Municipal GM 1172 (19/05/2011) m a i / 11 346,67 23 7.973,33
SP 351620 Franca Municipal GM 47 (10/01/12) d e z / 11 4.043,33 16 64.693,33
SP 352270 Itápolis Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
SP 352270 Itápolis Municipal GM 47 (10/01/12) d e z / 11 3.000,00 16 48.000,00
SP 353630 Patrocínio Paulista Municipal GM 4262 (30/12/2010) dez/10 3.000,00 28 84.000,00
SP 353700 Pedregulho Municipal GM 2071 (23/07/2010) jul/10 3.000,00 33 99.000,00
SP 353700 Pedregulho Municipal GM 1432 (05/07/12) jun/12 2.000,00 10 20.000,00
SP 354030 Pontes Gestal Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 3.000,00 37 111 . 0 0 0 , 0 0
SP 354420 Riolândia Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 3.000,00 37 111 . 0 0 0 , 0 0
SP 355520 Tu r i ú b a Municipal GM 2071 (23/07/2010) jul/10 3.000,00 33 99.000,00

SP Total 42.000,00 1.092.446,66
TO 170825 Fortaleza do Tabocão Municipal GM 870 (19/04/2010) mar/10 3.000,00 37 111 . 0 0 0 , 0 0

TO Total 3.000,00 111 . 0 0 0 , 0 0
Total geral 192.410,39 5.846.790,04

PORTARIA No- 882, DE 16 DE MAIO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas Gerais e Município de Belo Horizonte - Bloco de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.439/GM/MS, de 8 de dezembro de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção Oncológica;
Considerando a Portaria nº 741/SAS/MS, de 19 de dezembro de 2005, que define as Unidades de Assistência da Alta Complexidade em Oncologia (UNACON), os Centros de Assistência em Alta Complexidade

em Oncologia (CACON) e os Centros de Referência em Alta Complexidade em Oncologia;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 523/SAS/MS, de 13 de maio de 2013, que altera a habilitação do Hospital da Baleia - CNES 2695324, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia

(UNACON), resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas

Gerais e do Município de Belo Horizonte.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de

Belo Horizonte (IBGE 310620).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0008 - Controle do Câncer.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

RETIFICAÇÕES

No Anexo III da Portaria nº 1.369/GM/MS, de 2 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 128, de 4 de julho de 2012, Seção 1, páginas 51 e 52,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MT CUIABÁ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ 1 2 0 6 3 . 8 7 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 7 2.887.730,00 10.302.2015.8933.0001

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MT CUIABÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ 1 2 0 6 3 . 8 7 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 7 2.887.730,00 10.302.2015.8933.0001

PO: 0001

Na Portaria nº 1.402/GM/MS, de 5 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 130, de 6 de julho de 2012, Seção 1, páginas 59 e 60,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AP MACAPÁ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO AMAPÁ 2 3 0 8 6 . 1 7 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 3 11 3 5 0 0 1 9 140.790,00 10.302.2015.8535.0001

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AP MACAPÁ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO AMAPÁ 2 3 0 8 6 . 1 7 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 3 11 3 5 0 0 1 9 130.790,00 10.302.2015.8535.0001


	a.pdf
	b
	c



